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Art.1° - As competições serão regidas pelas regras oficiais da CBJJ, em tudo que não 

contrariar o Regulamento Geral e específico dos Jogos. 

Art.2º - Os JERNINHOS serão disputados em 02 (duas) categorias: 

a) Categoria 1 (7 e 8 anos) - nascidos entre 2018 e 2019, serão realizados em formato de 

festival. Todos os atletas serão premiados (medalha). 

b) Categoria 2 (9 e 10 anos) - nascidos entre 2016 e 2017, disputa de lutas, ao qual todos os 

participantes serão premiados (medalha). 

Art.3º-Categorias de Peso serão as seguintes: 

TABELA DE PESO 

CATEGORIA DE PESO CATEG. 1 (MASC|FEM) CATEG. 2 (MASC|FEM) 

GALO - 27,000 

PLUMA - 30,200 

PENA - 33,200 

LEVE - 36,200 

MÉDIO - 39,300 

MEIO PESADO - 42,300 

PESADO - 45,300 

SUPER PESADO - 48,300 

PESADÍSSIMO - +48,300 

Obs: Os atletas serão distribuídos em chaves de acordo com a faixa etária e peso, na 

categoria II. 

Art. 4° - Duração dos Combates:  

a) CATEGORIA I – atividades lúdicas para o masculino e o feminino;  

b) CATEGORIA II – lutas, 03 (três) minutos para o masculino e o feminino;  

Art. 5° - Chaveamento:  

a) Cada categoria terá os atletas distribuídos em chaves;  

b) Categorias com 02 (dois) atletas haverá apenas a final;  

c) As chaves funcionam em sistema de eliminação simples, onde o atleta perdedor em cada 

luta é eliminado e o vencedor passa à próxima fase de disputa da chave;  

d) A única exceção ao sistema de eliminação simples é a chave composta por apenas três 

atletas; 

e) Na chave de três, após a primeira luta, o vencedor segue para a final e o perdedor segue 

para enfrentar o terceiro atleta da chave. O atleta que vencer a segunda luta, mesmo que 

seja o perdedor da primeira luta, segue então para a final, com o vencedor da primeira luta 
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Art. 6° - Ao término dos combates, nos confrontos da CATEGORIA II. Todos os atletas 

participantes serão encaminhados para receber a premiação de participação, independente 

do resultado da luta. 

 

Art. 7° - Caso haja empate em número de vitórias, entre duas escolas na competição, os 

critérios de desempates adotados serão: 

I – Maior número de medalhas de ouro; 

II – Maior número de medalhas de prata; 

III – Maior número de medalhas de bronze; 

IV – Sorteio. 

 

Art. 8° - Os atletas deverão apresentar na Pesagem e na Competição, a Carteira de 

Identidade (RG) original ou Passaporte original, ou ainda o Boletim de Ocorrência (BO), com 

data de no máximo 5 (cinco) dias anterior a data da pesagem. 

 

Art. 9° - A unidade escolar poderá inscrever até 02 (dois) técnicos para ambos os gêneros. 

No caso, professores graduados em educação física, portando registro no CONFEF\CREF, 

além de profissionais provisionados portador do registro do sistema CONFEF\CREF. 

 

Art. 10° - Fica facultado o direito de os técnicos credenciados sentarem-se próximo a área 

de luta, para orientar seus atletas durante o decorrer da competição sem, no entanto, tentar 

dar palpites ou direcionar-se a arbitragem, sob a condição de ser retirado do interior da área 

de luta. 

§1 - Está proibido por parte da torcida ou de qualquer equipe participante a utilização no local 

da competição, de instrumentos sonoros tais como: Charangas, Apitos, Cornetas, buzinas, 

etc. 

§2 - Está proibido a permanência de alunos-atletas ou técnicos dentro da quadra de 

competição no momento em que não estão envolvidos na disputa. 

 

Art. 11° - Os casos omissos serão resolvidos pela equipe organizadora e a 

Comissão Técnica Desportiva. 

 

 


